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PORTARIAlCONSUP N°. 04, DE 05 DE JULHO DE 2018

o PRESIDENTE SUBSTITUTO DO CONSELHO SUPERIOR DO IF BAIANO, no
uso das suas competências previstas no Regimento Interno do Conselho Superior, no inciso XV, do
artigo 5°, mediante deliberação ocorrida em sua 3a Reunião Ordinária realizada nos dias 18 e 19 de
junho de 2018, RESOLVE:

Art. 1° Constituir comissão para regulamentar os trâmites de recursos administrativos, junto
ao CONSUP, composta pelos seguintes conselheiros:

Conselheiros (as) Representações

Colégio de Dirigentes

Docente

Josmar Rodrigues Barbosa

Félix Barbosa Reis

Moisés Leal Morais

Egresso

Discente

Seção Sindical do IF Baiano----------'

Art. 2° Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor nesta data.
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